
CÂMARA MUNICIPAL DE JUNDIAÍ
ESTADO DE SÃO PAULO

Identificação da Norma

LEI Nº 7013/2008

Ementa

ALTERA A LEI 6.076/03, PARA NOS HOSPITAIS EXIGIR, PARA OBESOS, AS INSTALAÇÕES QUE ESPECIFICA.

Data da Norma

19/02/2008
Data de Publicação

22/02/2008
Veículo de Publicação

Imprensa Oficial do Município 

Matéria Legislativa 

Projeto de Lei nº 9721/2007 - Autoria: Enivaldo Ramos de Freitas

Status de Vigência

Em vigor

Observações

Veto Total Rejeitado
Descritores: Saúde - hospitais e similares
Autor: ENIVALDO RAMOS DE FREITAS
ALTERADA pela Lei n.º 10.189/2024.

Histórico de Alterações
Data da Norma Norma Relacionada Efeito da Norma Relacionada
28/06/2024 Lei nº 10189/2024 Norma correlata
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https://sapl.jundiai.sp.leg.br/consultas/materia/materia_mostrar_proc?cod_materia=182572
https://sapl.jundiai.sp.leg.br/consultas/norma_juridica/norma_juridica_mostrar_proc?cod_norma=20127
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